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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA/AL através do 

Departamento do Setor de Compras informa que está recebendo 

cotações. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Medalha fundida e Medalha em Aço Inóx, para atender 

as necessidades desta Câmara Municipal. Para obter formulário terá 

acessando o endereço eletrônico: arapiraca.al.leg.br e após ser 

preenchido a cotação ser enviando através do e-mail oficial: 

comprascmarapiraca@gmail.com.  

  

Arapiraca/AL, 10 de Novembro de 2023. 

Publicado por: 
Junid Lhaison Menezes Silva 

Código Identificador:8288B97F 

 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

A Câmara Municipal de Arapiraca, através de seu Pregoeiro, avisa 

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial nº 

007/2023. TIPO: Maio Desconto. DATA E HORA: 27 de Novembro 

de 2023 às 10h00min. LOCAL: Rua José Jailson Nunes, s/n, Santa 

Edwirges, Arapiraca/AL, CEP. 57.310-000, no Prédio do Poder 

Legislativo. OBJETO: Contratação de 1 (um) Profissional Pessoa 

Jurídica para os Serviços de Pintura em Óleo, Escultura e Arte plástica 

com a finalidade de atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Arapiraca/AL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520 de 

17/07/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 

normas vigentes. INFORMAÇÕES: O Edital encontra-se disponível 

no endereço eletrônico: arapiraca.al.leg.br ou pelo E-mail: 

cplcamaraarapiraca@gmail.com. O Pregão acima será realizado no 

horário local. 

  

Arapiraca/AL, 10 de Novembro de 2023.  

  

JUNID LHAISON MENEZES SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Junid Lhaison Menezes Silva 

Código Identificador:349841DD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

 

Solicitamos cotação de preços para a composição do processo 

28196/2023 que visa o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição de utensílios de cozinha para 

atender as necessidades dos programas, serviços e órgãos ligados a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.. A 

solicitação do formulário de cotação deverá ser realizada através do e-

mail: comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo para recebimento dos 

formulários com as cotações será até o dia 22 de Novembro de 2023. 

  

Arapiraca, 13 de Novembro de 2023 

  

ANGÉLICA RITA PETUBA DE SOUSA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 

Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por: 
Angelica Rita Petuba de Souza 

Código Identificador:CFED632B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 

25941/2023 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93. 

  

EMPRESA VENCEDORA: ANA LUCIA VENTURA 

CAVALCANTE , INSCRITA NO CNPJ Nº 36.627.584/0001-77, 

COM ENDEREÇO NA R GERVASIO DE OLIVEIRA LIMA, 281, 

NOVO HORIZONTE, CEP 57312-630 - ARAPIRACA - AL, COM 

VALOR DE R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 

  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

almoço com respectivo fornecimento de materiais e mão-de-obra e 

todo o serviço de apoio a serem utilizados em eventos realizados para 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 

09.90.20.122.0020.2070 Manutenção das Atividades da Secretaria 
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Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:C60324FC 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 

D21/2023 

 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO   

Face aos constantes nos autos do procedimento de Contratação Direta 

Por Dispensa de Licitação nº 021/2023, referente ao Processo 

Administrativo nº 001.004.191023. Objeto: Aquisição de materiais 

para os profissionais da Unidade Mista de Saúde Dr. Ezechias da 

Rocha. AUTORIZO o objeto do certame, sob os fundamentos do 

artigo 72, VIII da Lei Federal nº 14.333/2021, em prol da empresa: J 

CICERO DOS SANTOS JUNIOR (CNPJ nº 52.425.018/0001-39). 

Valor Total: R$ 11.720,00 (onze mil setecentos e vinte reais), para 

que se produzam os devidos efeitos legais. 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
  

Espécie: Contrato nº 061/2023. Processo Licitatório nº 

001.004.191023. Contratação: Dispensa 021/2023. Fundamentação 

Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 (Art. 75, inciso II). Contratado: J 

CICERO DOS SANTOS JUNIOR (CNPJ nº 52.425.018/0001-39). 

Objeto: Aquisição de materiais para os profissionais da Unidade Mista 

de Saúde Dr. Ezechias da Rocha. Valor do Contrato: R$ 11.720,00 

(onze mil setecentos e vinte reais). Vigência: 180 dias. Signatários: 

Hércules Veloso Pimentel e José Cícero dos Santos Júnior.  

 

Publicado por: 
Jackeline Meire da Silva Custódio 

Código Identificador:2B475637 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO E EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PE 025/2023 

 

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 025/2023 
  

Processo Administrativo nº 013.004.010623 – Pregão Eletrônico nº 

025/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 

Municipal nº 002/2021 – Objeto: Aquisição de Insumos e Correlatos 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Major 

Izidoro. - Fornecedor Registrado:Ata de Registro de Preços nº 

099/2023 – CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA, CNPJ nº 07.626.776/0001-60, com o valor global de R$ 

11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) - Vigência: 12 (doze) meses. 

  

Publicado por: 
Jackeline Meire da Silva Custódio 

Código Identificador:6BA65B9E 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA N° 006/2011 

 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR IDADE e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

CONFORME ART, 6 e 7° DA EC 41/03, 

COMBINADO COM O ART. 2° DA EC 47 e arts. 

36 e 38 da LEI MUNICIPAL N° 376/2005. 

  

O PREFEITO MUNICÍPAL DE MARAGOGI no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, RESOLVE: 

  

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 

tendo em vista o pedido de aposentadoria da Sra. AMARA LUIS 

FERREEIRA, portadora de CPF n°367.170.024-68, RG n° 2619505 

SSP/PE e PASEP n° 1.7023454517, sob matrícula n° 264 lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E OBRAS, 

exercendo cargo de Servente, pertencente ao quadro de Servidores de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com carga horaria 

de 30 (trinta) horas semanais, conforme o que consta no Processo sob 

n° 041/2011 do IPREV MARAGOGI, contando na data do pedido 

com 62 (sessenta e dois ) anos e meses de idade, e tempo de serviço 

neste município de 30 (trinta) anos e 11 dias de contribuição, tudo em 

conformidade a expressa regra do Art. 6 e 7 da EC 41/03 e o artigo 36 

e 38 da lei municipal no 376/2005, tendo auferido seus proventos 

INTEGRAIS, com paridade 

  

MARAGOGI, 01 DE AGOSTO DE 2011 

  

MARCOS JOSÉ DIAS VIANA 
Prefeito 

  

Publicado por: 

Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:90C46CEA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 615/2023 

 

(de 13 de novembro de 2023) 

  

DISPOE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

DO CARGO E PROVENTOS, EFETIVO, A 

PEDIDO EM CARÁTER DEFINITIVO E 

IRREVOGÁVEL, DA SENHORA LÍGIA NAYARA 

LEÃO SANTOAS – CONCURSADA PARA O 

CARGO DE PUBLICITÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o que reza no caput do art. 34 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, 

Autarquias e Fundações Municipais, Lei Municipal nº 188/1995, de 

31 de maio de 1995.  

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR, a pedido, em caráter definitivo e irrevogável, a 

senhora LÍGIA NAYARA LEÃO SANTOS, inscrita no Cadastro de 

Pessoal Física – CPF nº ***.363.***-28, do Cargo efetivo e de 

provimento, PUBLICITÁRIA, subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

  

Art.2º O servidor Público Municipal teve sua nomeação conforme os 

critérios determinados em Lei, tendo sido aprovado em Concurso 

Público Municipal realizado através do Edital nº 001/2019, com 

matrícula nº 8992, de 31 de janeiro de 2020. 

  

Art.3º Com base no caput do art.34, da Lei Municipal nº 188/1995, 

de 31 de maio de 1995, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais, a 

aludida servidora solicitou via IDOC o seu PEDIDO DE 

EXONERAÇÃO, através do Protocolo nº 1.950/2023, de 13 de 

novembro de 2023, em caráter definitivo e irrevogável. 

  

Lei nº 188/1995. 

(...) 

Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de ofício.  
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Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação e 

protocolo do pedido de exoneração, dia 13 (treze) do mês de 

novembro de 2023. 

  

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:CEAB0900 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

ERRATA AO DECRETO Nº 054/2023, DE 08 DE NOVEMBRO 

DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II, e pela Constituição Federal. 

  

TORNA PÚBLICO 
  

As seguintes retificações do Decreto supracitado, cuja alterações estão 

a seguir elencadas: 

  

1. Item, Art. 10, Parágrafo Único, onde se lê 

Parágrafo Único. As Ordens Bancárias deverão ser enviadas às 

instituições financeiras (Caixa Econômica Federal - CEF e Banco do 

S.A) até o dia 26 de dezembro de 2023. 

  

Leia-se: 

  

Parágrafo Único. As Ordens Bancárias deverão ser enviadas às 

instituições financeiras (Caixa Econômica Federal - CEF e Banco do 

S.A) até o dia 27 de dezembro de 2023. 

  

2. No ANEXO I, item EXECUÇÃO FINANCEIRA, linha 2, onde 

se lê: 

  

“Envio das Ordens Bancárias ao Banco” 

Leia-se: 

  

Envio das Ordens Bancárias às Instituições Financeiras (Caixa 

Econômica Federal – CEF e Banco do Brasil S. A.) até o dia. 

  

Os demais itens de citado Decreto permanecem inalterados. 

  

Publica-se o Decreto de Retificação. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 13 (treze) 

dias do mês de novembro de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7E341706 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PARECER FINAL DE APRECIAÇÃO DO PLANO DE 

TRABALHO 

 

I. RELATÓRIO 
  

Foi recebido por esta Comissão a proposta de Plano de Trabalho Mais 

Ação apresentado pela Organização Social ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE CONSCIENCIA SOCIOAMBIENTAL – 

ABCSA, inscrita no CNPJ 29.873.578/0001-34, com sede na Avenida 

Minas Gerais, 700, Loja 15 e 16, Centro, CEP 35.010-151, 

Governador Valadares/MG, neste ato representada pelo Sr. Alan do 

Nascimento Ribeiro, portador do RG MG – 6.070.408, inscrito no 

CPF 011924846-81, doravante OSC, com fundamento do que dispõe a 

Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 

se credenciado junto ao Município por meio do Edital de 

Chamamento Público 006/2023. 

  

O Plano de Trabalho tem como objetivo a estruturação, 

operacionalização e gestão de capacitação para professores, técnicos 

administrativos e alunos da Rede Municipal de Educação do 

Município de Maragogi – Alagoas, tomando como diretrizes os 

objetivos específicos ora alinhados com as metas que estão 

estabelecidas no Plano Municipal de Educação. 

  

II. ANÁLISE 
  

Analisando a proposta de Plano de Trabalho Mais Ação fica 

estabelecido de forma clara os objetivos e metas apresentados pela 

Organização com vista ao bom desenvolvimento das atividades de 

educação junto à Rede Municipal de Educação deste Município. 

  

O Plano de trabalho apresenta de forma clara objetivos detalhados 

sobre: 

a. Capacitação para utilização das Ferramentas do Google For 

Education; 

b. Capacitação para Professores e Técnicos da Rede Municipal de 

Educação; 

c. Capacitação para Alunos da Rede Municipal de Educação; 

d. Investimentos Tecnológicos para a Rede Municipal de Educação; 

e. Objetivos ligados à Gestão de Projetos (Implantação, Execução, 

Acompanhamento e Avaliação). 

  

III. CONCLUSÃO 
  

A Comissão Especial, após análise do Plano de Trabalho, conclui pela 

sua aprovação, opinando favoravelmente pela implantação e execução 

das atividades junto ao Município de Maragogi – Alagoas. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DA COMISSÃO A PROPOSTA 

DE PLANO DE TRABALHO MAIS AÇÃO, ESTADO DE 

ALAGOAS, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2023. 

  

MARIA DA APRESENTAÇÃO BARROS VIDAL PIRES 
Presidente da Comissão 

Matrícula: 9511 

Maragogi – Alagoas 

  

MANOEL PEDRO LIMA DA SILVA 
Membro da Comissão 

Matrícula: 8994 

Maragogi – Alagoas 

  

MARCELO TORRES SANTOS 
Membro da Comissão 

Matrícula: 9943 

Maragogi – Alagoas  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:AAAE787A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  


